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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine à Secretaria de Estado da Educação a implantação do ensino médio na Escola Estadual Celestino Bourrol, na Vila Rica, cidade de Santo André.
JUSTIFICATIVA

O fato da Escola Estadual Celestino Bourroul, localizada na Vila Rica, em Santo André, não oferecer o ensino médio, representa sério prejuízo a centenas de estudantes que são obrigados a se deslocar para escolas distantes de suas residências.

Esta situação, além de dificultar o acesso à escola, acaba desestimulando muitos jovens a faltarem às aulas, especialmente em dias de chuva.

Por outro lado, além da demanda, a escola dispõe de estrutura suficiente para oferecer o ensino médio aos estudantes que moram na Vila Rica e adjacências. 


Assim sendo, tal providencia é fundamental para que o estado de São Paulo cumpra a sua competência constitucional de assegurar o ensino médio, com qualidade e acessibilidade, a toda a população.

Sala das Sessões, em

Deputado Vanderlei Siraque
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